
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 2.725, de 12 de Junho de 2013 

“Denomina o Ginásio Poliesportivo a ser edificado 

no distrito de Furquim com o nome Firmo do Carmo 

Oliveira”. 

O Povo do município de Mariana por seus repr
esentantes legais 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
 Lei: 

Art. 1º. Fica denominado Ginásio Poliesportivo Firmo do 

Carmo Oliveira, o complexo esportivo municipal a ser edificado no 

distrito de Furquim. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecim
ento e execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram é à faç
am cumprir, tão 

inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 12 de junho de 2013 
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/ ta Neto 
refeito Municipal


